
                                           

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
LINHARES/ES

INDICAÇÃO Nº:  417/2025
LINHARES -ES 07 de ABRIL de 2025

ALYSSON F. G. REIS, autoridade representante do poder legislativo municipal, 
com cátedra neste palácio legislativo, vem por meio deste mui respeitosamente 
perante vossa conspícua magnificência, apresentar a seguinte proposição:

  

INDICAÇÃO PARA QUE SEJA ELABORADO PROJETO 
DE PONTES QUE INTERLIGAM OS BAIRROS  LAGOA 
PARK AO  JARDIM LAGUNA E  JARDIM LAGUNA AO 
INTERLAGOS - LINHARES-ES (OBRAS) 

Alicerçado no Art.  125,  inciso II  do Regimento Interno,  movida por extrema 
necessidade e oriunda de astronômico clamor popular.
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JUSTIFICATIVA

Chegou ao conhecimento do vereador,  inúmeros pedidos e sugestões para 
melhoria da mobilidade urbana realizada pelos moradores do  município de 
LINHARES, que  mediante  a  este  problema  provocaram  a  CÂMARA 
MUNICIPAL,  através  do  vereador  em  questão  solicitando  ao  PODER 
PÚBLICO  MUNICIPAL  através  da  secretaria  responsável  do  município  de 
LINHARES-ES,  o  pronto  atendimento  da  INDICAÇÃO  PARA  QUE  SEJA 
ELABORADO  PROJETO  DE  PONTES  QUE  INTERLIGAM  OS  BAIRROS 
LAGOA PARK AO JARDIM LAGUNA E JARDIM LAGUNA AO INTERLAGOS 
-  LINHARES-ES  (OBRAS)  Por  se  tratar  de  uma  demanda  através  de 
sugestões de munícipes nós acreditamos e confiamos que este pedido será 
estudado pelas partes envolvidas na solicitação.

As referidas interligações através de pontes acima citada é uma sugestão dos 
munícipes de linhares que se utilizam das vias para deslocamento do trabalho 
para casa e vice-versa e tem essas pontes como uma ajuda de grande valia 
para desafogar o trânsito na região e facilitar a mobilidade urbana. 

A situação atual afeta   vida de muitos e com toda certeza trará uma maior 
agilidade  nos  trechos  a  serem  percorridos  não  somente  para  o  bairro 
mencionados.

Diante  disso  solicito,  COM  MÁXIMA  URGÊNCIA,  a  análise  para  viabilizar 
estudo para construção desses acessos (pontes) de interligação, com materiais 
e estrutura adequados para garantir segurança e facilitar o tráfego de veículos 
e pedestres.

A população local  descreve que acredita e confia que o  PODER PÚBLICO 
MUNICIPAL através  da  SECRETARIA  COMPETENTE que  ambas  estarão 
SENSÍVEIS a demanda apresentada pela própria comunidade.

Pedimos  que  o  setor  responsável,  quando  estiver  executando  devido 
reparo ou venha nos apresentar alguma resposta, possa anexa também 
as imagens do serviço realizado.

Desta  forma  solicitamos  que  essa  respeitável  casa  NOTIFIQUE a 
SECRETARIA DE OBRAS para que haja  URGENTEMENTE com os devidos 
reparos.

Nestes termos,

Solicito vosso deferimento, honorífico presidente.
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MERAMENTE ILUSTRATIVA
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